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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Assessoria da Presidência

PORTARIA PRESI 46/2024

Designa os membros da Unidade de Monitoramento e Fiscalização de
Decisões do Sistema Interamericano de Direitos Humanos no âmbito do
Tribunal Regional Federal da 6ª Região (UMF/TRF6).
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no PAe 002282-24.4.06.8000,

 
CONSIDERANDO:
 
a Portaria Presi 45, de 15/02/2024, que institui a Unidade de Monitoramento e

Fiscalização de decisões do Sistema Interamericano de Direitos Humanos no âmbito do Tribunal Regional
Federal da 6ª Região (UMF/TRF6).

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os seguintes membros para compor a Unidade de Monitoramento e

Fiscalização de decisões do Sistema Interamericano de Direitos Humanos no âmbito do Tribunal Regional
Federal da 6ª Região (UMF/TRF6):

I - Juiz Federal Gláucio Ferreira Maciel Gonçalves, Coordenador, indicado pela
Presidência;

II - Juiz Federal Substituto Bruno Oliveira de Vasconcelos, indicado pela Presidência;
III - Juiz Federal Substituto Vinícius Magno Duarte Rodrigues, indicado pela

Presidência;
IV - Juiz Federal Substituto Felipe Eugênio Almeida Aguiar, indicado pela Corregedoria;
V - Juiz Federal Substituto Vinícius Cobucci Sampaio, indicado pela Corregedoria;
VI - Juiz Federal Substituto Samuel Parente Albuquerque, indicado pela Corregedoria.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2024.
 

Desembargadora Federal MÔNICA SIFUENTES
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Mônica Sifuentes, Presidente do TRF - 6ª Região, em
15/02/2024, às 16:44, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0644948 e o
código CRC 8F1C4A14.
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